
ARTIGO DE REVISÃO

RESUMO
Introdução: A avaliação do estado de saúde do Trabalhador está frequentemente baseada, entre outros pro-
cedimentos, na realização de exames complementares. No presente artigo, os autores pretendem chamar a 
atenção dos leitores, na interpretação de resultados supostamente “anormais” em especial, para os hemogra-
mas de pessoas aparentemente saudáveis com neutropenia/leucopenia. Métodos: Esta é uma revisão feita a 
partir de um caso hipotético, aprofundando e discutindo o tema e abordando a questão dos exames comple-
mentares em Medicina do Trabalho. Trata-se de um estudo de revisão abordando a neutropenia étnica, sob o 
ponto de vista da Medicina do Trabalho. Resultados: O termo Neutropenia Étnica Benigna é uma condição 
caracterizada pela redução da contagem de neutrófilos abaixo de 1.500/mm³ na circulação sanguínea na au-
sência de causas secundárias, e que não entram na categoria de neutropenias crônicas de causas adquiridas, 
congênitas severas, congênitas raras ou erros inatos do metabolismo. Ocorre em populações negras e seus 
descendentes, estando os níveis de leucócitos abaixo do que é considerado “dentro dos limites da normalida-
de”. Discussão: O presente artigo pretende chamar a atenção para a neutropenia/leucopenia em sua forma 
isolada, em especial dos Médicos do Trabalho, para evitar discriminações injustas e até traumas psicológicos 
importantes que possam interferir no seio da família ou mesmo da sociedade. Conclusões: Levando-se em 
consideração o aspecto racial, estudos mostram que pessoas negras e seus descendentes podem apresentar 
uma contagem de neutrófilos abaixo de 1.500 células por mm3, sem que isto signifique algum tipo de do-
ença ou mesmo uma hipersuscetibilidade a qualquer situação que coloque em risco a saúde do trabalhador.
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INTRODUÇÃO 
Candidato a uma posição em determinada empresa, 
o trabalhador submete-se ao exame médico admissio-
nal, que será realizado de acordo com o procedimento 
previsto nas normas legais. Após a consulta inicial, o 
trabalhador, hígido, retorna para conhecer o resultado 
de seu exame complementar e é informado pelo Mé-
dico de que o hemograma completo apresenta uma 
diminuição de seus glóbulos brancos (neutropenia/
leucopenia).

Surge, então, a grande indagação: admitir ou não 
o trabalhador?  Tal indagação é feita por se acreditar 
que, com a diminuição destes elementos sanguíneos, 
o trabalhador estará mais predisposto a infecções e, 
consequentemente, a um maior risco de absenteísmo, 
custos assistenciais e aposentadoria precoce. 

E se houver necessidade de exposição a agentes que 
possam causar danos às células sanguíneas ou à sua 
formação? 

Na maioria das vezes, o trabalhador será considerado 
inapto para a função e encaminhado para investiga-
ções clínicas, gerando custos desnecessários de solicita-
ção de exames complementares que, em grande parte, 
apresentam resultados inconclusivos em pessoas que 
gozam de boa saúde.

O caso descrito é costumeiro na rotina dos Médicos 
do Trabalho, porém a constatação de neutropenia/leu-
copenia também ocorre em diferentes especialidades 

médicas em razão do grande número de solicitações de 
hemograma de pessoas saudáveis não só como exame 
pré-operatório, mas também em checkups e, como no 
exemplo, em exames admissionais.

Na prática da Medicina do Trabalho, a avaliação do 
estado de saúde do Trabalhador está frequentemente 
baseada, entre outros procedimentos, na realização 
de exames complementares. Tanto a aptidão de um 
candidato a emprego ou mesmo do Trabalhador de 
realizar ou continuar a realizar o seu trabalho como 
a detecção de alterações precoces devido a exposições 
ocupacionais podem ser avaliadas ou verificadas atra-
vés da análise de resultados de exames laboratoriais, 
imaginológicos ou outros.

Diferentemente do que ocorre na Clínica Médica, 
em que pacientes acometidos por algum mal procu-
ram o Médico, na Medicina do Trabalho pessoas su-
postamente hígidas procuram o Profissional na busca 
de atestado de saúde, que lhes permita trabalhar ou 
permanecer em sua atividade.

A função básica e essencial do Médico do Trabalho, 
sem a qual a especialidade perde a razão de existir, é 
contribuir, junto com outros profissionais especializa-
dos (engenheiros, técnicos de segurança, enfermeiros, 
técnicos de enfermagem, fonoaudiólogo, fisioterapeu-
ta e outros) para o controle dos riscos à saúde pro-
venientes do ambiente e das condições do trabalho, 
assim como realizar o monitoramento biológico cor-

ABSTRACT
Introduction: Frequently, the workers health evaluation is based, among others means, on some laboratory 
tests. In the present paper, the authors’ aim is to call the readers attention to the interpretation of the results as-
sumed as abnormal, especially for haemograms showing neutro/leukopenia. Methods: This is a review based 
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number is below the value considered as normal. Discussion: Considering the present paper, the neutro/leuko-
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reto e exames de saúde visando à prevenção e/ou ao 
diagnóstico precoce de alterações secundárias a deter-
minadas exposições1.

No presente artigo, os autores pretendem chamar a 
atenção dos leitores para o cuidado redobrado neces-
sário e a sua grande relevância, na interpretação de re-
sultados supostamente “anormais” de exames comple-
mentares, especialmente os hemogramas de pacientes 
aparentemente saudáveis. 

Vale também salientar que uma eventual má inter-
pretação desse tipo de resultado pode levar à discrimi-
nação de trabalhadores ou candidatos a emprego, uma 
prática condenada na Medicina do Trabalho1. Aliás, 
candidatos com alterações nos exames laboratoriais 
ou outros deveriam ser admitidos ao trabalho, desde 
que tais alterações não representem inadequações que 
possam implicar em agravamento de risco para a sua 
saúde e/ou para a saúde e segurança de terceiros1.

METODOLOGIA
Esta revisão foi feita a partir de um caso hipotéti-
co, aprofundando e discutindo o tema e abordando 
a questão dos exames complementares em Medicina 
do Trabalho, assim como a neutropenia étnica, sob o 
ponto da avaliação médica ocupacional.

O hemograma completo, um dos exames mais fre-
quentemente solicitados, permite a análise de varia-
ções quantitativas e morfológicas de elementos figura-
dos do sangue que, quando alterados, podem permitir 
o diagnóstico precoce de doenças relacionadas com 
as exposições ocupacionais, ou mesmo condições que 
podem tornar o trabalhador (ou o candidato) mais 
suscetível a determinadas atividades no trabalho. Por 
exemplo, os indivíduos anêmicos (anemias comuns ou 
mesmo a falciforme) são mais suscetíveis a exposições 
a monóxido de carbono em atividades exercidas por 
profissionais como garagistas, caixas de bancos e de 
estações de pedágio nas estradas, e outras.

Em especial, a detecção de uma leucopenia pode ense-
jar a “reprovação” de um candidato a uma vaga de em-
prego, muitas vezes sem motivo, de fato. Esta conduta 
por parte do Médico do Trabalho só seria justificável se 
comprovado o real aumento na suscetibilidade do Traba-
lhador a infecções, por exemplo, e se fosse um cargo que 
o sujeitasse a essas eventualidades (trabalho em hospital, 
com contato direto com pacientes de todas as naturezas, 

por exemplo). Outra situação para a negativa é a possível 
exposição dos portadores de alguma doença com leuco-
penia ou da real doença leucopenia a agentes que possam 
causar danos às células sanguíneas ou aos órgãos de sua 
formação (agentes mielotóxicos, por exemplo).

O problema está, portanto, na identificação da ocor-
rência de leucopenia com sinal de alguma doença, e não 
simplesmente na detecção da leucopenia (apenas número 
de leucócitos abaixo dos padrões considerados normais) 
e de ocupações consideradas “de risco”. Em geral, exames 
mais acurados à procura de alterações que possam justi-
ficar a leucopenia periférica, além de custosos e muitas 
vezes invasivos, são inconclusivos. Não se pode deixar de 
lado o trauma de ordem psicológica que pode ser causado 
ao “paciente”, que era “hígido até antes do exame” (se 
mal explicado, pode ser interpretado como uma doença 
grave que nem os médicos souberam explicar).

O hemograma completo é útil para o diagnóstico 
de afecções que não foram detectadas no exame clí-
nico inicial, tais como anemias, infecções bacterianas, 
viróticas, inflamações, síndromes linfoproliferativas e 
mieloproliferativas, entre outras.

Em um hemograma, a leucopenia é caracteriza-
da pela contagem de menos de 4.000 leucócitos por 
mm3. Geralmente, a leucopenia é causada por redução 
do número de neutrófilos sanguíneos, apesar da redu-
ção de linfócitos, monócitos, eosinófilos ou basófilos 
também poder contribuir para a contagem celular to-
tal abaixo de quatro mil células2-6.

As infecções mais comuns no advento da neutro-
penia/leucopenia são: infecção de pele (celulite e abs-
cessos subcutâneos), infecções em mucosas e no tra-
to respiratório (gengivite, estomatite, úlceras aftosas, 
periondontite, abscessos perirretal, pneumonia e otite 
média) e septicemia2-6.

Por outro lado, as causas mais importantes de neu-
tropenia/leucopenia que devem ser lembradas são: 
o câncer, a quimioterapia, as doenças autoimunes, a 
reação a drogas, as doenças hereditárias e as doenças 
infecto-contagiosas (Quadro 1).

Dentre as doenças infecto-contagiosas, as mais fre-
quentemente causadoras de leucopenia/neutropenia 
são as de etiologia virótica, como resfriado, gripe, 
mononucleose, hepatite, citomegalovírus, sarampo, 
rubéola, dengue, vírus da imunodeficiência humana 
(human imunodeficiency vírus, HIV) e febre amarela.
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NEUTROPENIAS
As neutropenias são classificadas em:

• severa: quando a contagem absoluta de neutrófilos 
for menor que 500 por mm³ de sangue;

• moderada: entre 500 e 1.000 por mm³ de sangue;
• leve: entre 1.000 e 1.500 por mm³ de sangue4,5.

No Quadro 2 está citada a “working classification” de 
Papadaki e Eliopoulos, que classifica as neutropenias 
crônicas em dois grupos: congênitas e adquiridas.

Entre as causas apresentadas em pacientes hígidos, a 
de origem racial é conhecida por várias denominações: 
neutropenia racial, étnica ou familiar, neutropenia ét-
nica benigna, familiar ou racial, pseudoneutropenia e 
leucopenia/neutropenia étnica.

Neste artigo, foi adotada a denominação “neutro-
penia étnica” por ser a mais utilizada em publica-
ções especializadas. Este diagnóstico é comum em 
indivíduos da raça negra e seus descendentes, bem 
como em judeus iemenitas. Constata-se que essas 
etnias apresentam contagem de neutrófilos/leucó-
citos mais baixa em comparação à de indivíduos de 
raça branca7,8. 

RESULTADOS 

Neutropenia benigna étnica

Esta condição foi primeiramente descrita por Kyle e 
Linman em 19689 no artigo Chronic idiopathic neu-
tropenia: a newly recognized entity?, publicado em The 
New England Journal of Medicine e revisada posterior-

mente pelo primeiro autor em 1980 e publicada na 
mesma revista com o título Natural History of Chronic 
Idiopathic Neutropenia10,11.

O termo neutropenia étnica benigna é uma condi-
ção caracterizada pela redução da contagem de neutró-
filos abaixo de 1.500/mm³ na circulação sanguínea na 
ausência de causas secundárias, não entrando na cate-
goria de neutropenias crônicas de causas adquiridas, 
congênitas severas, congênitas raras ou erros inatos do 
metabolismo (Quadros 1 e 2). Ocorre em populações 
negras e seus descendentes, estando os níveis de leucó-
citos. Abaixo disso, é considerado “dentro dos limites 
da normalidade”7,8.

As pessoas não apresentam problemas recorrentes de 
infecção e, desde 1940, vários trabalhos têm mostrado 
este achado. Em contraste com outras causas de neu-
tropenia, não ocorre um aumento do risco de infecção 
oral ou sistêmica12,13.

Esta condição pode apresentar-se como neutropenia 
isolada ou combinada com trombocitopenia e/ou ane-
mia10,14 predominantemente em mulheres10,15.

Ainda que o exato mecanismo desta ocorrência seja 
desconhecido, diferentes mecanismos foram implica-
dos, tais quais:

• diminuição na produção de neutrófilos pela me-
dula óssea;

• excessivo aumento da marginalização de neutrófilos;
• extravasamento para os tecidos;
• destruição dos neutrófilos maduros ou de seus 

progenitores na medula óssea, mediada imunolo-
gicamente16,17. 

Quadro 1. Causas de neutropenia/leucopenia. 

Infecciosas
Virais Gripe, mononucleose, hepatite, CMV, sarampo; rubéola, dengue, HIV, febre amarela
Bacterianas Tuberculose, febre tifoide, septicemia brucelose
Outras Histoplasmose, Sífilis, ricketsioses, psitacose, malária, calazar

Esplenomegalias Hepatopatia crônica, hepatopatia alcoólica, esquistosomose, esplenomegalia congestiva; doença de Gaucher , síndrome de Felty
Imunológicas LES, Artrite Reumatoide, Periarterite Nodosa, Outras Colagenoses, Choque Anafilático, DHAI e Sarcoidose  
Outras Desnutrição, carência de cobre, hipervitaminose A, agranulocitose, hipopituitarismo e agamaglobulinemia
Agentes 
leucopenizantes

Regulares Colchicina, irradiação, citostáticos e benzeno
Ocasionais Analgésicos, antibióticos anticonvulsivantes, sais de ouro, tranquilizantes, antitiroidianos, diuréticos, 

Hipoglicemiantes, antimaláricos, anti-histamínicos, tuberculostáticos, sulfonamidas, barbitúricos
Alterações da  
medula óssea

Infiltração Metástase, Linfoma e Necrose MO
Deficiências Ferro, vitamina B12, vitamina B6 e ácido fólico
Alteração do parênquima Leucemias, síndrome mielodisplásica, síndrome de Fanconi, hemoglobinúria paroxística noturna, anemia 

aplástica idiopática, neutropenia cíclica familiar, hipoplasia crônica, agranulocitose infantil
Fonte: Norma de Vigilância da Saúde dos Trabalhadores Expostos ao Benzeno. Ministério da Saúde, Brasília, DF6. 
CMV: citomegalovirus; LES: lúpus eritematoso sistêmico; DHAI: doença hemolítica autoimune; necrose MO: necrose de medula óssea.



Condutas em neutropenia/leucopenia

50 Revista Bras. Med. Trab. • São Paulo • Vol. 8• N°1 • 2010

Identificação da etnia

No Brasil, é comum utilizar a palavra “cor” para desig-
nar raça ou etnia. Esta confusão parece existir apenas 
pelo uso e costume perpetuado ao longo do tempo. 
Segundo o dicionário Houaiss, cor é “a coloração da 
pele em geral ou, particularmente a do rosto”. Por ou-
tro lado, raça é a “divisão tradicional e arbitrária dos 
grupos humanos, determinada pelo conjunto de ca-
racteres físicos hereditários (cor da pele, formato da 
cabeça, tipo de cabelo etc.)”. Como se pode observar 
nestas definições, a cor da pele é apenas uma das carac-
terísticas que definem a raça. 

Dessa forma, é importante salientar que, em qual-
quer estudo científico no qual a definição étnica seja 
importante, essa questão deve ser levantada. No Bra-
sil, em função do alto grau de miscigenação, ocorre 
pouca precisão na identificação do negro, do pardo, 
do branco, do amarelo ou do indígena. Para fins esta-
tísticos, prevalece o critério da autodeclaração (como o 
usado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatís-
tica, IBGE), nem sempre adequado do ponto de vista 
científico ou técnico. 

Assim, muitos entrevistados, quando indagados 
sobre a sua cor/raça/etnia, demonstraram um “senti-
mento de identificação” associado com a cultura da 
população que tem em comum (herança histórica, 
social e cultural) e algumas vezes, não possui relação 
com a sua aparência. Este sentimento de identificação 
é denominado etnicidade: “condição ou consciência 
de pertencer a um grupo étnico; grau de conformi-
dade dos membros de uma coletividade aos padrões 
culturais do seu grupo”18.

Trabalhos sobre o tema das diferenças que ocorrem 
quando se confrontam as declarações de raça do infor-
mante e do entrevistador já foram publicadas19-21. 

Nesses trabalhos, os autores mencionam que, quan-
do se analisa a desigualdade de renda baseada na au-
todeclaração, ela é mais baixa do que quando está ba-
seada na alter-declaração (declaração de outros)19,21. 
Nesse caso, quando se almeja medir a discriminação 
racial, é mais apropriado utilizar a alter-declaração, 
ou seja, como o indivíduo é visto na sociedade e não 
como ele se autoclassifica. Um dado interessante que 
também merece ser citado neste contexto é a incon-
sistência das declarações de raça entre as mulheres, ou 
seja, respostas diversas entre informantes e entrevista-

dores mostram que “as mulheres que ‘se escurecem’ 
têm escolaridade alta e as que ‘se embranquecem’ são 
de escolaridade mais baixa”20,21. 

A última Pesquisa Nacional por Amostra de Domicí-
lios (PNAD) realizada pelo IBGE, em 2005, apontou 
que a população brasileira é composta por 93.096 mi-
lhões de brancos, 79.782 milhões de pardos, 12.908 
milhões de negros, 919 mil amarelos e 519 mil indí-
genas. Em relação ao censo de 2000, a proporção de 
pardos aumentou de 38,5 para 42,6%, e o de negros, 
de 6,2 para 6,9%. Desse modo, a população negra no 
Brasil alcança, atualmente, o índice de 49,5% da po-
pulação total. Vale observar que a composição étnica 
dos brasileiros não é uniforme por todo o país, varian-
do nas diversas regiões22-24. 

O determinismo genético da pigmentação cutânea 
não é bem conhecido. Combinações alélicas de genes 
específicos dão origem a cores que variam do extre-
mo “preto” ao extremo “branco”, passando por cores 
intermediárias. Como não há consenso internacional 
quanto ao que é “pele negra” (por exemplo, conceitual-
mente, um indivíduo negro nos Estados Unidos pode 
ser considerado branco no Brasil), na prática, não é 
fácil definir que grupo populacional tem qual cor de 
pele. Em dermatologia, dentre os sistemas de classifi-
cação para a cor da pele, o mais usado é o de Fitzpatri-
ck, que define o fototipo. Esse sistema de classificação 
foi desenvolvido para categorizar a pele branca; toda 
pele escura foi classificada inicialmente como fototipo 
V. Mas, como a pele escura abrange várias gradações 
de cores, subsequentemente foi dividida nos fototipos 
IV, V e VI que raramente ou nunca se queimam pelo 
sol e bronzeiam facilmente22-24.

Esse sistema, na realidade, nunca pretendeu definir a 
etnicidade. Foi desenvolvido para definir a resposta de 
tipos diferentes de pele à luz ultravioleta solar, através 

Quadro 2. Classificação das Neutropenias Crônicas5. 
A. Congênita
 1. Neutropenias congênitas severas
 2. Síndromes congênitas raras associadas à neutropenia
 3. Erros inatos de metabolismo associados à neutropenia
 4. Neutropenia racial, étnica ou familiar

B. Adquirida
 Neutropenia primária ou idiopática
 Neutropenias secundárias
 Neutropenias crônicas induzidas por drogas
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de queimadura ou de bronzeamento. Um sistema de 
classificação baseado na propensão da pele a se tornar 
hiperpigmentada por estímulo inflamatório e susten-
tar essa hiperpigmentação por período prolongado 
pode ser de valor, já que essa característica é exclusiva 
da pele pigmentada22-24.

De qualquer forma, o conceito utilizado em derma-
tologia, como se pode notar, tem a sua aplicabilidade 
na especialidade para tópicos que tratam da cor da 
pele, dentro do conceito estrito definido no dicionário 
Houaiss, como já mostrado. Tal conceito não se presta 
para a definição da etnicidade ou raça, característica 
importante em alguns estudos epidemiológicos. Por 
outro lado, a utilização do critério de autodeclaração 
de cor deveria também ser repensada no estudo de do-
enças ou alterações cujas ocorrências podem ser defi-
nidas pela raça dos indivíduos. 

DISCUSSÃO
Pelo fato de os exames médicos ocupacionais envol-
verem, em geral, indivíduos sãos, a solicitação de 
exames complementares, sejam eles laboratoriais, de 
imagem ou outros, deve ser cuidadosamente pensada 
e planejada. Os resultados alterados ou não devem 
primordialmente ser úteis ao que se presta a Medici-
na do Trabalho: avaliação do estado da saúde do tra-
balhador, prevenção de agravamentos da saúde pelo 
trabalho ou pelas condições em que é realizado, e o 
seu diagnóstico precoce. Devem estar incluídas como 
parte da preocupação do coordenador do Programa de 
Controle Médico e Saúde Ocupacional (PCMSO) de 
uma empresa as condutas a serem tomadas em caso de 
exame alterado.

CONCLUSÃO 
No caso específico do presente artigo, em que está em 
questão a neutropenia/leucopenia, atenção e cuidados 
redobrados devem ser tomados pelo Médico do Tra-
balho para evitar discriminações injustas e até mesmo 
traumas psicológicos importantes que possam interfe-
rir nas relações familiares ou mesmo sociais.

Levando-se em consideração o aspecto racial, estu-
dos mostram que pessoas negras e seus descendentes 
podem apresentar uma contagem de neutrófilos abai-
xo de 4.000 células por mm³, sem que isto signifique 
algum tipo de doença ou mesmo uma hipersuscetibili-

dade a qualquer situação que coloque em risco a saúde 
do trabalhador.

No Brasil, ainda nos dias de hoje, o estudo que en-
volve a epidemiologia da neutropenia étnica é pratica-
mente inexistente, e a sua prevalência é desconhecida. 
Por outro lado, tampouco se conhece sobre a eventual 
ocorrência da suscetibilidade aumentada para exposi-
ções ocupacionais “leucopenizantes” ou “neutropeni-
zantes” dos indivíduos que apresentam a contagem de 
leucócitos no sangue periférico abaixo de 4.000 por 
mm3. Este desconhecimento dificulta a definição de 
estratégias ou condutas frente aos casos encontrados 
na prática diária.

Por isso, recomenda-se o desenvolvimento de es-
tudos mais aprofundados tanto da epidemiologia da 
neutropenia e/ou leucopenia étnica no Brasil, como 
aqueles que possam determinar a hipersuscetibilidade 
desses trabalhadores.
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